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GABINETE DO VEREADOR DECIO COSTA 

CIENTE 
Consto~udoE offie da SOMO 

do dl a 	
PROJETO DE LEI N° 106/2004. 

pirá Altera a Lei 1.737, de 10 
de Outubro de 2003 que 
cria a Brigada ambiental 

~~ÁM2&W:-í2 do Município de S.P.Aldeia 
i 

Municipal de São Pedro da Aldeia aprovou, e eu, sanciono a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 6° - Fica obrigada a Brigada Ambiental do Município de São Pedro da 

Aldeia, a cooperar com a Fiscalização para proteção do Meio Ambiente deste 

Município desde que seja convidada pelo Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 01 de abril de 2004. 

io Costa 
= Vereador = 

APROVADO 
1.' VOTAÇÃO 

Em..QLde,,jv1cLL0 024.. 

Elton Pires 
Presidente 

APROVADO 
2. e \/ 'ÇAO ÚLTIMA 
Em  06 ds,jyuo deZ4 

- 	 EI.. Pk.s 
Prujd.nt. 


